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INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA 
CONCORRÊNCIA Nº 67/2026 

(Processo Administrativo n° 23292.019042/2025-48) 
 

Torna-se público que o INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA, doravante denominado 
ANUNCIANTE, por meio do DEPARTAMENTO DE COMPRAS, sediado na Rua 14 de Julho, 150, 
Enseada dos Marinheiros, Coqueiros, Florianópolis/SC - 88075-010, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, cujo critério de julgamento é de MELHOR TÉCNICA, para a 
contratação de agência de propaganda prestadora de serviços de publicidade, na forma 
PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei nº 12.232/2010, e 
subsidiada pelas Instruções Normativas SECOM/PR nº 09/2025 e SEGES/MGI nº 12/2023 e 
demais legislação aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

Os serviços serão realizados na forma de execução indireta, sob a égide da Lei nº 12.232, de 29 de 
abril de 2010, mediante a aplicação, de forma subsidiária, das Leis nº 4.680, de 18 de junho de 
1965 e nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Aplicam-se também a esta concorrência o Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, o Decreto nº 
57.690, de 1º de fevereiro 1966, a Instrução Normativa SECOM/PR nº 9, de 12 de novembro de 
2025, bem como a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 2, de 7 de fevereiro de 2023, e as 
disposições deste Edital. 

 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​ O objeto da presente concorrência é a contratação de serviços de publicidade prestados por 
intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de 
ações publicitárias junto a públicos de interesse. 

1.2.​ Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os serviços 
especializados pertinentes: 

1.2.1 ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais 
serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 
realizadas, relacionados à execução do contrato; 

1.2.2 à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e 
não mídia, criados no âmbito do contrato; 

1.2.3 à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em 
consonância com novas tecnologias, visando a expansão das mensagens e das ações 
publicitárias. 
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1.3.​ A contratação dos serviços elencados no subitem 1.1, tem como objetivo o atendimento ao 
princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que visam difundir ideias e 
princípios, posicionar instituições e programas, disseminar iniciativas e políticas públicas, ou 
informar e orientar o público em geral. 

1.4.​ O planejamento, previsto no subitem 1.1, objetiva subsidiar a proposição estratégica das ações 
publicitárias, tanto nos meios e veículos de divulgação tradicionais (off-line) como digitais (on-line), 
para alcance dos objetivos de comunicação e superação dos desafios apresentados e devem 
prever, sempre que possível, os indicadores e métricas para aferição, análise e otimização de 
resultados. 

1.5.​ As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos no subitem 1.2.1 terão a finalidade 
de: 

a)​ Gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo e os meios para divulgação das peças ou 
campanhas publicitárias; 

b)​ Aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação das mensagens a 
serem divulgadas; 

c)​ Possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas publicitárias, vedada a 
inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação de publicidade. 

1.6.​ Os serviços previstos nos subitens 1.1 e 1.2 não abrangem as atividades de promoção, de 
patrocínio, de pesquisa de opinião pública, de relações públicas, de assessoria de comunicação e 
de imprensa e a realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

1.7.​ Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente, os projetos de 
veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículos de divulgação. 

1.8.​ Para a prestação dos serviços será contratada 01 (uma) agência de propaganda, doravante 
denominada agência, licitante ou contratada, conforme métrica estabelecida no art. 5º, §1º, da 
Instrução Normativa SECOM/PR nº 9, de 12 de novembro de 2025, atualizada pela IN SECOM/PR 
nº 11 de 4 de março de 2026. 

1.9.​ Os serviços objeto da presente concorrência serão contratados com agência de propaganda cujas 
atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680, de 1965 e que tenham obtido certificado de 
qualificação técnica de funcionamento, nos termos da Lei nº 12.232, de 2010. 

1.10.​ A agência atuará por ordem e conta do ANUNCIANTE, em conformidade com o art. 3º da Lei nº 
4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a 
execução das atividades complementares de que trata o subitem 1.2, e de veículos de divulgação, 
para a transmissão de mensagens publicitárias. 

1.11.​A agência não poderá subcontratar outras agências de propaganda para a execução de serviços 
previstos nos subitens 1.1 e 1.2 deste Edital. 

1.12.​ A agência atuará de acordo com solicitação do ANUNCIANTE. 

2.​ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.​ Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 
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2.2.​ Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3.​ O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.4.​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.6.​ Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1.​aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2.​sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3.​sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da. Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017. 

2.6.4.​empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.5.​pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.6.​aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.6.7.​empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.8.​pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.9.​Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10.​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.7.​ O impedimento de que trata o item 2.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8.​ A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.6.5 e 2.6.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9.​ Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10.​ O disposto nos itens 2.6.5 e 2.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11.​A vedação de que trata o item 2.6.12 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.​ VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1.​ O valor da contratação decorrente deste Edital está estimado em R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), pelos primeiros 12 (doze) meses. 

3.2.​ O valor total da contratação, para a vigência inicial do contrato, de 5 anos, será de R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais). 

3.3.​ A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços durante o exercício de 
2026/2027 consta da Lei Orçamentária Anual - 2026, nas seguintes funcionais programáticas: 

3.3.1.​UG: 158516 - Instituto Federal de Santa Catarina 

3.3.2.​Programa de Trabalho: 171268  

3.3.3.​PI: L4641P0100N Publicidade   

3.3.4.​Ação: 4641 Publicidade de Utilidade Pública.        

3.3.5.​Natureza de Despesa: 33903900​
  

3.4.​ O órgão/entidade se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do valor 
contratual. 

 

4.​ DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS 

4.1.​ Este Edital será fornecido pelo ANUNCIANTE de forma gratuita, podendo ser retirado por meio dos 
sítios abaixo, observados os procedimentos ali previstos: 

�​ www.gov.br/pncp  

�​ https://www.ifsc.edu.br/licitacoes 
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4.2.​ O interessado em participar desta licitação se obriga a acompanhar no Diário Oficial da União e no 
endereço eletrônico, citado no subitem anterior, eventuais alterações ou informações sobre esta 
concorrência. 

 

5.​ DA APRESENTAÇÃO DOS INVÓLUCROS (RITO PRESENCIAL) 

5.1.​ Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de 
julgamento. 

5.2.​ As Propostas Técnicas e de Preços e os Documentos de Habilitação das licitantes deverão ser 
entregues à Comissão Especial de Licitação em 05 (cinco) invólucros distintos e separados, 
conforme disposto nos 6, 8 e 10 deste Edital: 

●​ Invólucro nº 1: Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada. 
●​ Invólucro nº 2: Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada.   
●​ Invólucro nº 3: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções 

Pretéritas em Comunicação.   
●​ Invólucro nº 4: Proposta de Preços. 
●​ Invólucro nº 5: Documentos de Habilitação. 

5.3.​ Os invólucros com as Propostas Técnica e de Preços serão recebidos PRESENCIALMENTE como 
segue: 

�​ dia: 10/08/2026  

�​ hora: às 14 h 

�​ local: Sala dos Conselhos, Reitoria - Instituto Federal de Santa Catarina - Rua 14 de 
Julho, 150, Coqueiros - Florianópolis/SC - 88075-010 
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5.4.​ Se não houver expediente nessa data, os invólucros serão recebidos no primeiro dia útil 
subsequente. 

5.5.​ Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília. 

5.6.​ O recebimento e a abertura dos invólucros, bem como os demais procedimentos licitatórios 
obedecerão ao disposto neste Edital, especialmente no item 9, e na legislação. 

5.7.​ Os invólucros com os Documentos de Habilitação serão recebidos e abertos em dia, local e horário 
a serem designados pela Comissão Especial de Licitação. 

5.8.​ O licitante deverá entregar junto com a proposta de técnica e a proposta de preço, declaração de 
que: 

a)​ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta de técnica e a proposta de preço apresentadas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b)​ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c)​ não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d)​ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.9.​ Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas técnicas 
dos licitantes convocados, após a fase da apresentação de cotejamento. 

5.10.​ O interessado em participar desta licitação se obriga a acompanhar, no Diário Oficial da União, 
no sítio eletrônico oficial da CONTRATANTE e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, 
eventuais alterações ou informações sobre esta concorrência. 

6.​ DA PROPOSTA 

6.1.​ A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Especial de Licitação acondicionada nos 
Invólucros nº 1, nº 2 e nº 3. 

Invólucro nº 1: 
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6.2.​ No Invólucro nº 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada, de que trata o Apêndice I: Apresentação e Julgamento das Propostas Técnicas. 

6.3.​ Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada que estiver 
acondicionado no invólucro padronizado, fornecido pela Comissão Especial de Licitação, a ser 
retirado, exclusivamente, pela agência que o solicitar formalmente na sala do Departamento de 
Compras da Reitoria do IFSC, Rua 14 de Julho, 150, Coqueiros, Fpolis/SC - 88075-010, de 
segunda a sexta-feira, das 08h às 17h. 

6.3.1.​ ATENÇÃO: AGENDAR A RETIRADA DO INVÓLUCRO PADRONIZADO COM 
ANTECEDÊNCIA PELO E-MAIL: licitacoes@ifsc.edu.br 

6.4.​ O Invólucro nº 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica, para preservar, até a abertura do 
Invólucro nº 2, o sigilo quanto à sua autoria. O Invólucro nº 1 não poderá: 

a)​ ❌ Ter nenhuma identificação; 

b)​ ❌Apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a 
identificação da licitante; 

c)​ ❌Estar danificado ou deformado pelas peças, pelos materiais e demais documentos nele 
acondicionados, de modo a possibilitar a identificação da licitante. 

d)​ ❌Dimensões do invólucro padronizado oferecido pelo IFSC: Caixa Arquivo com 36x14x24 cm 

 

Invólucro nº 2 

6.5.​ No Invólucro nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária – Via 
Identificada, de que trata o Apêndice I: Apresentação e Julgamento das Propostas Técnicas. 

6.6.​ O Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

Invólucro nº 2 

Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada 

Nome empresarial e CNPJ da licitante 

Concorrência nº 67 / 2026 – Instituto Federal de Santa Catarina - IFSC 

​ ​ Página 9 | 30 
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 
Secretaria-Executiva  
Subsecretaria de Gestão e Normas  
Coordenação-Geral de Administração de Contratos 
 
Utilizado como base o Modelo de Edital – Concorrência – Técnica e Preço - Lei nº 14.133, de 2021 da 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização AGU: JUN/2024 
Atualização SECOM/PR: MAIO/2025 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação – SEGES e Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 
 



 

6.7.​ O Invólucro nº 2 deverá ser providenciado pelo licitante e poderá ser constituído de embalagem 
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações de que 
trata, até sua abertura. 

Invólucro nº 3 

 

6.8.​ No Invólucro nº 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os 
Relatos de Soluções Pretéritas em Comunicação, de que trata o Apêndice I: Apresentação e 
Julgamento das Propostas Técnicas deste Edital. 

6.9.​ O Invólucro nº 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação 

 

6.10.​ O Invólucro nº 3 deverá ser providenciado pelo licitante e poderá ser constituído de embalagem 
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações de que 
trata, até sua abertura. 

6.11.​O Invólucro nº 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 
conste do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, que possibilite a identificação 
da autoria deste, antes da abertura do Invólucro nº 2. 

6.12.​ O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento dos campos 
conforme disposição do Apêndice II: Apresentação da Proposta de Preços 

6.13.​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.14.​ Os percentuais de desconto propostos serão aqueles indicados nos valores de referência do 
IFSC. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
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6.15.​ Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.16.​ Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

6.17.​ Independentemente do percentual de tributo na proposta de preço, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.18.​ Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.19.​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.19.1.​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.19.2.​ Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.20.​ O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

6.21.​ Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão propostas que 
permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances. 

6.22.​ O Invólucro nº 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 
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7.​ DO JULGAMENTO TÉCNICO E SUBCOMISSÃO 

7.1.​ Subcomissão Técnica: O julgamento das propostas técnicas será processado por Subcomissão 
Técnica, constituída por, no mínimo, 03 (três) membros, dos quais pelo menos 1/3 (um terço) não 
manterão vínculo funcional com o ANUNCIANTE; 

7.2.​ Sorteio: Os membros serão escolhidos mediante sorteio em sessão pública, entre nomes que 
constem de lista que contenha profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing, 
conforme lei 12.232/2010.  

7.3.​ Sigilo: A via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária (Invólucro 1) será analisada 
sem que os membros conheçam a autoria, sob pena de nulidade. 

8.​ DA PROPOSTA DE PREÇOS NO CRITÉRIO "MELHOR TÉCNICA" 

8.1.​ A proposta de preços deverá conter os honorários e descontos, mas não será objeto de pontuação, 
servindo apenas para verificar a conformidade com os preços de mercado e o orçamento estimado 
conforme orienta a IN SEGES 12/2023 

8.2.​ No critério "Melhor Técnica", a Comissão de Licitação abrirá o envelope de preços (Invólucro nº 4) 
apenas da licitante que obtiver a maior pontuação técnica. 

8.3.​ Caso a proposta de preço da melhor classificada técnica seja superior ao orçamento estimado, a 
Administração deverá negociar condições mais vantajosas. 

8.4.​ Se a primeira classificada técnica for inabilitada ou sua proposta de preço for rejeitada após 
negociação, proceder-se-á à abertura do envelope de preço da segunda classificada técnica, e 
assim sucessivamente. 

9.​ DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE JULGAMENTO E DE HABILITAÇÃO 

9.1.​ Serão realizadas sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital e na 
legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, 
assinadas pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes 
presentes. 

9.2.​ A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia entrega de 
documento hábil. 

9.3.​ Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de alguns entre 
eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Documentos de 
Habilitação nas sessões públicas. 
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9.4.​ Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar da sessão de recebimento dos 
invólucros com as Propostas Técnicas e de Preços.  

9.5.​ O julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços e a análise dos Documentos de Habilitação 
das licitantes classificadas neste julgamento serão efetuados exclusivamente com base nos 
critérios especificados no presente Edital. 

9.6.​ Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência não serão fornecidas, a quem quer que seja, 
quaisquer informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre as Propostas Técnicas 
e de Preços ou à adjudicação do objeto da licitação à vencedora, cabendo a assinatura do Termo 
de Responsabilidade tanto pela Comissão Especial de Licitação quanto pela Subcomissão 
Técnica. 

9.7.​ Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Especial de Licitação ou a Subcomissão 
Técnica no processo de julgamento das Propostas Técnicas e de Preços resultará na sua 
desclassificação. 

9.8.​ Por ocasião da apreciação das Propostas Técnica e de Preços e dos Documentos de Habilitação 
às vistas das licitantes, não será permitida a retirada de documentos do recinto da sessão pública, 
nem sua reprodução direta, sob qualquer forma, inclusive por meio de fotos. 

9.9.​ A Comissão Especial de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, antecipá-las 
ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas 
legais aplicáveis. 

​ ​ Primeira Sessão 

9.10.​ A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no subitem 5.3 deste 
Edital e terá a seguinte pauta: 

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de 
presença; 
b) verificar o cumprimento das condições de participação, nos termos do item 2 deste Edital e 
registrar em ata eventuais casos de descumprimento; 
c) receber das licitantes em condições de participação os Invólucros nº 1, 2, 3 e 4 cujos fechos 
serão rubricados pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes das licitantes 
presentes ou por comissão por eles indicada, os quais ficarão sob a responsabilidade da Comissão 
de Contratação; 
d) conferir a conformidade de apresentação dos invólucros com as disposições deste Edital; 
e) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame e rubrica, os documentos que 
constituem os Invólucros n° 1 e n° 3; 
f) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão pública (Segunda Sessão) 
mediante publicação no sítio eletrônico oficial e pelo e-mail informado no credenciamento, após a 
conclusão dos trabalhos de julgamento da Subcomissão Técnica. 
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9.11.​O Invólucro nº1, com o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada das licitantes só 
será recebido pela Comissão de Contratação se: 

I - não estiver identificado; 
II - não apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a 
identificação da licitante, antes da abertura do Invólucro nº2; 
III - não estiver danificado ou deformado pelas peças, materiais ou demais documentos nele 
acondicionados, de modo a possibilitar a identificação da licitante, antes da abertura do Invólucro nº 
2. 

9.12.​ Na ocorrência de qualquer das hipóteses acima previstas, a Comissão de Contratação não 
receberá o Invólucro nº 1, o que também a impedirá de receber os demais invólucros da mesma 
licitante. 

9.13.​ A Comissão de Contratação, antes do procedimento previsto na alínea ‘e’ do subitem 9.10, 
adotará medidas para evitar que seus membros ou os representantes das licitantes possam, ainda 
que acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada. 

9.14.​ Antes de serem abertos para rubrica dos conteúdos pelos presentes na primeira sessão, os 
Invólucros nº1, com o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, devem ser 
misturados, de modo que não possam ser vinculados aos respectivos autores, considerada a 
ordem sequencial de sua entrega à Comissão de Contratação. 

9.15.​ Se, ao examinar ou rubricar os conteúdos dos Invólucros nº 1 e nº 3, a Comissão de 
Contratação ou os representantes das licitantes constatarem ocorrência(s) que possibilite(m), 
inequivocamente, a identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada, a Comissão de Contratação desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os 
seus invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 

9.16.​ A Comissão de Contratação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos Invólucros nº 1, 
nem nos respectivos conteúdos que compõem o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não 
Identificada das licitantes, à exceção das rubricas mencionadas na alínea ‘e’ do subitem 9.10 deste 
Edital. 

9.17.​  Abertos os Invólucros nº 1 e nº 3, as licitantes não poderão desistir de suas Propostas, a não 
ser por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão de Contratação. 

9.18.​ Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela Comissão 
de Contratação na primeira sessão, serão adotados, nesta precisa ordem, os seguintes 
procedimentos: 

a) encaminhamento, pela Comissão de Contratação à Subcomissão Técnica, de todos os 
Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada), acompanhados 
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dos questionamentos relativos à Proposta Técnica, se for o caso, e das respectivas 
respostas, sem identificação de autoria; 
b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, dos conteúdos dos 
Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada), de acordo com 
os critérios especificados neste Edital; 
c) elaboração, pela Subcomissão Técnica, de ata de julgamento dos Invólucros nº 1 (Plano 
de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada) e de planilha com as pontuações e 
justificativas das razões que as fundamentaram, e encaminhamento desses documentos à 
Comissão de Contratação, na devolução dos Invólucros nº 1; 
d) somente após o recebimento dos documentos e dos Invólucros nº 1, mencionados na 
alínea anterior, ocorrerá o encaminhamento, pela Comissão de Contratação à Subcomissão 
Técnica, dos Invólucros nº 3 (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de 
Soluções Pretéritas em Comunicação) das licitantes; 
e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, dos conteúdos dos 
Invólucros nº 3 (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções Pretéritas 
em Comunicação) das licitantes, de acordo com os critérios especificados neste Edital; 
f) elaboração, pela Subcomissão Técnica, de ata de julgamento dos Invólucros nº 3 
(Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções Pretéritas em 
Comunicação) e de planilha com as pontuações e justificativas das razões que as 
fundamentaram, e encaminhamento desses documentos à Comissão de Contratação, na 
devolução dos Invólucros nº 3. 

9.19.​ Na hipótese de desclassificação da Proposta Técnica por membros da Subcomissão Técnica 
(por identificação antes da avaliação do conteúdo do invólucro 3, nota mínima insuficiente ou nota 
zero em algum quesito ou subquesito), as planilhas com as pontuações atribuídas à proposta serão 
lacradas em envelope rubricado pelos avaliadores, onde permanecerão até o encerramento do 
prazo de recursos. 

9.20.​ O disposto no subitem anterior não se aplica ao caso de apresentar qualquer informação, 
marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da autoria do 
Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, em que o descumprimento das regras 
definidas para a preservação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária Via Não Identificada 
resulte na identificação da licitante antes da abertura do Invólucro nº 2. 

9.21.​  As planilhas previstas nas alíneas ‘c’ e ‘f’ do subitem 9.18 conterão respectivamente a 
pontuação de cada membro da Subcomissão Técnica para cada subquesito do Plano de 
Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e as pontuações, de cada membro, para os 
quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções Pretéritas em 
Comunicação. 

Segunda Sessão 

9.22.​  Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas constantes dos Invólucros nº 1 e 
nº 3, respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão 
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Técnica, a Comissão de Contratação convocará as licitantes para participar da segunda sessão 
pública, com a seguinte pauta básica: 

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de 
presença; 
b) abrir os Invólucros nº 2 das licitantes; 
c) cotejar os documentos constantes dos Invólucros nº 2 (Plano de Comunicação 
Publicitária - Via Identificada) das licitantes, com os conteúdos dos Invólucros nº 1 (Plano de 
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada), para identificação de autoria; 
d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cada Proposta 
Técnica das licitantes habilitadas, desconsiderando eventuais pontuações das Vias Não 
Identificadas do Plano de Comunicação Publicitária que não obtiveram correspondência 
com as Vias Identificadas das licitantes habilitadas; 
e) proclamar o resultado final do julgamento das Propostas Técnicas; 
f) executar o sorteio previsto para desempate das propostas técnicas, se for o caso; 
g) informar que o resultado final do julgamento das Propostas Técnicas será publicado no 
site ifsc.edu.br/licitacoes, com a indicação das licitantes classificadas e das 
desclassificadas, em ordem decrescente de pontuação. 
h) abrir o Invólucro nº 4, com a Proposta de Preço do licitante melhor classificado no 
julgamento das propostas técnicas, cujos documentos serão rubricados pelos membros da 
Comissão de Contratação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão 
por eles indicada; 
i) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos 
integrantes do Invólucro nº 4; 
j) analisar o cumprimento, pela licitante, das exigências deste Edital para a elaboração da 
Proposta de Preços, de acordo com os critérios nele especificados; 
k) verificar se a licitante mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica 
apresentou a Proposta de preço acima do estimado para a licitação e realizar a negociação 
voluntária, até a consecução de acordo para a contratação; 
l) declarar vencedora do julgamento final da concorrência, a licitante que: 

l.1) tenha sido mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica; 
m) informar o resultado do julgamento final da concorrência; 
n) receber e abrir os Invólucros nº 5 da licitante vencedora, cujos documentos serão 
rubricados pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes das 
licitantes presentes ou por comissão por eles indicada; 
o) analisar os Documentos de Habilitação da licitante vencedora, observado a legislação em 
vigor e as normas editalícias; 
p) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos 
integrantes dos Invólucros nº 5; 
q) dar conhecimento do resultado da habilitação e informar que será publicado no site do 
IFSC ifsc.edu.br/licitacoes, com a indicação de habilitação ou inabilitação das licitantes 
vencedoras, abrindo-se prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recurso, conforme 
disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 165 da Lei no 14.133/21. 
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q.1) Caso a licitante vencedora seja inabilitada, a Comissão de Contratação 
retornará ao julgamento das propostas de preço da próxima classificada nas 
propostas técnicas, e analisará sua habilitação, observado o procedimento descrito 
neste subitem. 

9.23.​ Por ocasião da consulta ao SICAF e no Sistema de Registro Cadastral Unificado, serão 
impressas as declarações de Situação do Fornecedor das licitantes cadastradas, que serão 
assinadas pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes das licitantes, ou 
por comissão por eles nomeada, as quais serão juntadas aos demais documentos apresentados 
pela respectiva licitante. 

9.24.​ A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de conformidade 
das propostas de técnica, observadas as regras e as condições previstas no Termo de Referências 
e Apêndice I deste edital (art. 28, da IN SEGES/MGI nº 12/2023). 

9.25.​ A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada pela banca designada (art. 27, da 
IN SEGES/MGI nº 12/2023). 

9.26.​ No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta Técnica 
(NT), de acordo com a seguinte tabela de pontuação: 

PONTUAÇÃO – QUESITOS E SUBQUESITOS MÁXIMA 

1. Plano de Comunicação Publicitária  

SUBQUESITOS I. Raciocínio Básico 5 

II. Estratégia de Comunicação Publicitária 20 

III. Ideia Criativa 25 

IV. Estratégia de Mídia e Não-Mídia 20 

Subtotal Quesito 1 70 

2. Capacidade de Atendimento  
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SUBQUESITOS I. Profissionais 5 

II. Infraestrutura 5 

III. Sistemática de atendimento 5 

IV. Informação de marketing 5 

Subtotal Quesito 2 20 

3. Repertório 5 

4. Relato de Soluções Pretéritas em Comunicação 5 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 

 

9.27.​ Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de 
Contratação/Comissão realizará a verificação da conformidade das propostas de preço. 

9.28.​ Em caso de empate, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

10.​ DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1.​Exigências de habilitação 

10.1.1.​ Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.2.​Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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10.3.​Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4.​Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.5.​Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.6.​Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 

10.7.​Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8.​Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.9.​Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.10.​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.11.​  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.12.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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10.13.​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.14.​ Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.15.​ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.16.​ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.17.​ certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

10.18.​ certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

10.19.​ balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

10.20.​ Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 
habilitação, capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação para o período de doze meses – aplicável para o contrato de serviço continuado. 

10.21.​ Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 
sociais, sob pena de inabilitação;  

10.22.​ Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.23.​ Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

10.24.​ O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

10.25.​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

Qualificação Técnica 

10.26.​ Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

10.26.1.​Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

10.27.​ A empresa deverá apresentar certificado de qualificação técnica de funcionamento obtido 
perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP, entidade sem fins lucrativos, integrado 
e gerido por entidades nacionais que representam veículos, anunciantes e agências entidade 
equivalente, legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de 
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agências de propaganda. Desta forma, para o presente certame deverá ser considerado para 
licitação e execução deste objeto somente agências de propaganda devidamente certificadas 
conforme disposto na Lei. 

Qualificação Técnico-Operacional 

10.28.​ Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.29.​ Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

10.29.1.​  contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na 
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes; 

10.29.2.​Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 
técnico-operacional, a uma única contratação. 

10.29.3.​Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

10.29.4.​O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram 
prestados os serviços, entre outros documentos. 

10.29.5.​Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

10.30.​ Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 
entidade emissora. 

10.31.​ A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do 
art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 
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Disposições gerais sobre habilitação 

10.32.​ Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.33.​ Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.34.​ Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.35.​ Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.36.​ Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.37.​ Os documentos previstos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.37.1.​ A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.38.​ Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

10.39.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio digital em QR Code ou pendrive, desde que a autenticidade possa ser 
comprovada. 

10.40.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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10.41.​ Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10.42.​ Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.43.​ O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

10.44.​ A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

10.44.1.​ Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.45.​ É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

10.46.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

10.47.​ A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.48.​ Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
entregues por meio do invólucro 5. 

10.49.​ A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

10.50.​ Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

10.51.​ Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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10.51.1.​ complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

10.51.2.​ atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.52.​ Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.53.​ Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão examinará as 
propostas do licitante subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de propostas que atenda ao presente edital. 

10.54.​ Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

10.55.​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

11. DO TERMO DE CONTRATO 

11.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 
ou outro instrumento equivalente. 

11.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de 
processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio 
eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 
Administração. 

11.4 Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

11.6 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 
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12. DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

a)​ a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente durante a sessão, sob pena de 
preclusão; 

b)​ o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados pelo e-mail licitacoes@ifsc.edu.br. 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
ifsc.edu.br/licitacoes. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

13.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta após a negociação;  

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

​ ​ Página 26 | 30 
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 
Secretaria-Executiva  
Subsecretaria de Gestão e Normas  
Coordenação-Geral de Administração de Contratos 
 
Utilizado como base o Modelo de Edital – Concorrência – Técnica e Preço - Lei nº 14.133, de 2021 da 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização AGU: JUN/2024 
Atualização SECOM/PR: MAIO/2025 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação – SEGES e Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

13.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

13.1.6 fraudar a licitação; 

13.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

13.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

I.​ advertência; 
II.​ multa; 
III.​ impedimento de licitar e contratar; e 
IV.​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II.​ as peculiaridades do caso concreto; 
III.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV.​ os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem 
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como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 
pela empresa no SICAF. 

13.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacoes@ifsc.edu.br. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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14.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Serão divulgadas atas das sessões públicas no site do IFSC. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação/Comissão. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico ifsc.edu.br/licitacoes. 

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Termo de Referência 

Apêndice I: Apresentação e Julgamento das Propostas Técnicas 

Apêndice II: Apresentação da Proposta de Preços 

Apêndice III: Modelo de Proposta de Preços 
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Apêndice IV: Briefing 

Anexo II: Modelo de Procuração 

Anexo III: Minuta de Contrato 

 

 

Florianópolis, 18 de junho de 2026 

 

 

Vanessa dos Santos Grando 

Pró-Reitora de Administração 
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